
 

 
 ATA CREDENCIAMENTO  PROCESSO Nº 0135/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2025 
CREDENCIAMENTO 

 
Aos vinte e seis dias do mês de novembro do ano de 2025, na sala 

de licitações, na Sede da Câmara Municipal de Varre-Sai, recebemos a 

documentação pela plataforma “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS” das 

empresas: 19.685.282 ALESSANDRA TEIXEIRA DA ROCHA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 19.685.282/0001-36, situada à Rua Salomão Rodrigues Figueiredo, nº 33, 

Bairro Parque Confiança, Varre-Sai - RJ, CEP: 28.375-000; RAYLANE NUNES 

FIGUEIRA 10526597720, inscrita no CNPJ sob o nº 48.284.839/0001-25, situada à 

Rodovia Mauro Alves Ribeiro Júnior – RJ-214 Fazenda Santa Fé, s/nº, Zona Rural, 

Varre-Sai/RJ, CEP: 28.375-000 e CRN COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 50.038.750/0001-20, situada à Rua Capitão Servulo Mello, nº 51, Bairro Caju, 

Silva Jardim/RJ, CEP: 28.820-000. Recebido a documentação via sistema, através 

da plataforma “PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS” e conforme exigido no item 4 

do Edital de Credenciamento, os membros da CPL passaram a análise da 

documentação, onde puderam observar que as requerentes 19.685.282 

ALESSANDRA TEIXEIRA DA ROCHA e RAYLANE NUNES FIGUEIRA 

10526597720 atenderam a todas exigências constantes no Item 17 do edital, 

estando aptas a se credenciar com o Câmara Municipal de Varre-Sai. Porém, a 

empresa CRN COMERCIAL LTDA atendeu de forma parcial, faltando entregar o 

item: (17.4.2 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional – CND 

FEDERAL; ANEXO II e ANEXO III). A empresa requerente estará apta ao 

credenciamento após o envio da documentação que faltou na primeira análise. A 

presente Ata será devidamente publicada na plataforma “Portal de Compras 

Públicas”, local oficial de tramitação do procedimento de credenciamento, para 

ciência das empresas participantes e demais interessados. Nada mais havendo a 

tratar e para que conste em processo, nos termos da legislação vigente, eu, 

Umberto José Jannoti Fabri, Agente de Contratação, lavro a presente Ata, lida e 

achada certa por todos. 
 

Varre-Sai, 26 de novembro de 2025. 
 
 
 

Umberto José Jannoti Fabri 
Agente de Contratação 

 
 
 

Leoni Paulante Jannoti Fabri 
Apoio 


